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“Institui, no calendério oficial do Municipio o “Dia de
Combate & Corrupgdo”e da outras providencias”.

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Mﬁnicipio de Nova
Odessa, Estado de Sdo Paulo, no uso de atribuigdes conferidas pela Lei Organica,
através do art. 72, Inciso |l, fago saber que a CAmara Municipal aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lel.

Art. 19, Fica instituido no calendario oficial do Municipio o Dia de
Combate a8 Corrup¢do” a ser comemorado, anualmente, no dia 9 de dezembro, com
intuito de conscientizar a sociedade sobre as graves consequéncias que as agbes e as
atitudes lesivas ao erario publico podem redundar, como a multiplicagao da pobreza, da

miséria, da violéncia e de cuiros danos sociais.

Art. 22. As autoridades municipais apoiaréo e facilitaréo a realizacGo

de atos publicos comemorativos da data.

Art. 32. As despesas decorrentes da execugao desta lei correr&o por

conta das dotagées orcamentéarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 42, Esta lei entra er vigor na data de sua publicagéo.

Art. 52. Revogam-se as dispo gé)es,e?éé]trério.
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